
 PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 327, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para tornar 
obrigatória a inclusão do tipo sanguíneo e do fator Rh 
no Registro de Identidade Civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 1º ............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 2º O documento de identidade referente ao Registro de Identidade
Civil de número único de que trata o caput deste artigo deverá conter 
obrigatoriamente o tipo sanguíneo e o fator Rh do seu titular.” (NR) 

Art. 2º Até que seja expedido o documento de identidade em conformidade 
com a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, a obrigatoriedade da anotação do tipo 
sanguíneo e do fator Rh deverá ser observada na expedição dos documentos de 
identidade de que trata a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

O tipo sanguíneo e o fator Rh representam informações essenciais do 
cidadão, cuja utilidade é incontestável, podendo facilitar o socorro médico ao portador do 
documento de identidade a ser implementado com numeração única em todo País. 
Realmente, na medida em que se aprimoram os elementos de identificação do cidadão, 
que não precisarão ser obtidos em circunstâncias tão desfavoráveis, como, por exemplo, 
sob a condição de atendimento médico emergencial, será possível tornar mais célere os 
procedimentos médicos em casos tais como acidentes de trânsito ou incidentes com 
armas de fogo. 

Com efeito, espera-se que, com essa simples, porém relevante medida e de 
muito fácil adoção, possa ser reduzido o número de vítimas fatais em circunstâncias tais 
que, para a prestação de socorro adequado, seja necessária a identificação do tipo 
sanguíneo e do fator Rh, assim possibilitando o pronto conhecimento desses dados e o 
conseguinte aumento da eficiência do atendimento. 

Certo do relevante alcance social embutido nas medidas propostas no 
presente projeto de lei, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senadora Lúcia Vânia 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

                                          LEI Nº 9.454, DE 7 DE ABRIL DE 1997. 

 
Institui o número único de Registro de
Identidade Civil e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  É instituído o número único de Registro de Identidade Civil, pelo qual cada 
cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado em suas relações com a 
sociedade e com os organismos governamentais e privados. (Redação dada pela Lei nº 
12.058, de 2009) 

Parágrafo único. (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

Art. 2o  É instituído o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil, destinado 
a conter o número único de Registro de Identidade Civil, acompanhado dos dados de 
identificação de cada cidadão. (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 3º O Poder Executivo definirá a entidade que centralizará as atividades de 
implementação, coordenação e controle do Cadastro Nacional de Registro de 
Identificação Civil, que se constituirá em órgão central do Sistema Nacional de Registro 
de Identificação Civil. 

§ 1o  Fica a União autorizada a firmar convênio com os Estados e o Distrito Federal 
para a implementação do número único de registro de identificação civil. (Redação dada 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 

§ 2o  Os Estados e o Distrito Federal,  signatários do convênio, participarão do 
Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil e ficarão responsáveis pela 
operacionalização e atualização, nos respectivos territórios, do Cadastro Nacional de 
Registro de Identificação Civil, em regime de compartilhamento com o órgão central, a 
quem caberá disciplinar a forma de compartilhamento a que se refere este 
parágrafo. (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 
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Art. 4º Será incluída, na proposta orçamentária do órgão central do sistema, a 

provisão de meios necessários, acompanhada do cronograma de implementação e 
manutenção do sistema. 

Art. 5º O Poder Executivo providenciará, no prazo de cento e oitenta dias, a 
regulamentação desta Lei e, no prazo de trezentos e sessenta dias, o início de sua 
implementação. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 

LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983. 

 

Assegura validade nacional as Carteiras de 
Identidade regula sua expedição e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art 1º - A Carteira de Identidade emitida por órgãos de Identificação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios tem fé pública e validade em todo o território nacional.  

Art 2º - Para a expedição da Carteira de Identidade de que trata esta Lei não será 
exigida do interessado a apresentação de qualquer outro documento, além da certidão de 
nascimento ou de casamento.  

§ 1º - A requerente do sexo feminino apresentará obrigatoriamente a certidão de 
casamento, caso seu nome de solteira tenha sido alterado em conseqüência do 
matrimônio.  

§ 2º - O brasileiro naturalizado apresentará o Certificado de Naturalização.  

§ 3o  É gratuita a primeira emissão da Carteira de Identidade. (Incluído pela Lei nº 
12.687, de 2012)  

Art 3º - A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos:  
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a) Armas da República e inscrição "República Federativa do Brasil";  

b) nome da Unidade da Federação;  

c) identificação do órgão expedidor;  

d) registro geral no órgão emitente, local e data da expedição;  

e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem como, de forma 
resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do registro de nascimento;  

f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e impressão digital do polegar direito do 
identificado;  

g) assinatura do dirigente do órgão expedidor.  

Art 4º - Desde que o interessado o solicite a Carteira de Identidade conterá, além 
dos elementos referidos no art. 3º desta Lei, os números de inscrição do titular no 
Programa de Integração Social - PIS ou no Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda.  

§ 1º - O Poder Executivo Federal poderá aprovar a inclusão de outros dados 
opcionais na Carteira de Identidade.  

§ 2º - A inclusão na Carteira de Identidade dos dados referidos neste artigo poderá 
ser parcial e dependerá exclusivamente da apresentação dos respectivos documentos 
com probatórios.  

Art 5º - A Carteira de Identidade do português beneficiado pelo Estatuto da 
Igualdade será expedida consoante o disposto nesta Lei, devendo dela constar referência 
a sua nacionalidade e à Convenção promulgada pelo Decreto nº 70.391, de 12 de abril de 
1972.  

Art 6º - A Carteira de Identidade fará prova de todos os dados nela incluídos, 
dispensando a apresentação dos documentos que lhe deram origem ou que nela tenham 
sido mencionados.  

Art 7º - A expedição de segunda via da Carteira de Identidade será efetuada 
mediante simples solicitação do interessado, vedada qualquer outra exigência, além 
daquela prevista no art. 2º desta Lei.  

Art 8º - A Carteira de Identidade de que trata esta Lei será expedida com base no 
processo de identificação datiloscópica.  
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Art 9º - A apresentação dos documentos a que se refere o art. 2º desta Lei poderá 

ser feita por cópia regularmente autenticada.  

Art 10 - O Poder Executivo Federal aprovará o modelo da Carteira de Identidade e 
expedirá as normas complementares que se fizerem necessárias ao cumprimento desta 
Lei.  

Art 11 - As Carteiras de Identidade emitidas anteriormente à vigência desta Lei 
continuarão válidas em todo o território nacional.  

Art 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art 13 - Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, em 29 de agosto de 1983; 162º da Independência e 95º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO  
Ibrahim Abi-Ackel  
Hélio Beltrão  

 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
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